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Excelenlíssimo SênhoÍ Desemborgodor Presidenle do e. Tribunol de
Jusliço do Eslodo do Espírilo Sonlo.

Doutor FÁBIO CLEM DE OTIVEIRA

SINDIJUDICIÁRIO/ES . SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO NO ESTADO DO ESPíRIO SANTO, sociedode civil de direito
privodo, com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Neves Armond, n.o
20, Proio do Suó, Vitório, ES, CEP 29.052-280, Telefone (271 3357 5000, por
suo Presidente Morio Clélio do Costo Almeido, vem à presenço de
Vosso Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol requerer:

Em doto de 18/07 12023, o SINDIJUDICIÁRIO/ES solicitou informoções
sobre o previsõo de publicoçõo do listogem de oniiguidode,
procedimento do processo de remoçôo (doto previsto e
disponibilizoçôo de vogos) - oios que precedem o nomeoçõo de
condidotos oprovodos em concurso público.

No dio 19107/2023 foi publicodo o listogem de oniiguidode, superondo
porte do requerimento formulodo pelo Enlidode Sindicol.

Posteriormenle, esso Presidêncio inÍormou que oindo nôo dispunho dos
demois inÍormoçôes solicitodos, mos que, em todos os cosos, seguirio os

Nôo obstonte esso resposto, forom publicodos os seguintes Editois

Emenlo: Conslilucionol e Adminislrolivo. Servidor
Público. Movimenloçõo de pessool. Remoçõo.
Novos vogos. Resoluçôo n' 016/2017. Espécies.
lnviobilidode de remoçcio por elopos. Princípios do
legolidode, eficiêncio e isonomio.

ditomes legois.
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22/09/2023 - Editol n.' 17/2023 - corgo de Anolisto Judiciório Especiol -

AJ - Contodor (vogos nos Comorcos de Borro de Sôo Froncisco,
Guoropori, lúno, Morotoízes e Pinheiro);

22/0912023 - Editol n.' 1812023 - corgo de Anolisto Judiciório - AJ -
Execuçôo Penol (vogos nos Comorcos de Borro de Sôo Froncisco( 2o

Voro Criminol) e Sôo Moteus( 2o Voro Criminol);

02/1012023 - Editol n." 2l /2023 - corgo de Anolisto Judiciório - Oficiol de
Justiço Avoliodor (vogos nos Comorcos de Aguo Doce do Norte,
Alegre, Alto Rio Novo, Atílio Vivócquo, Conceiçoo do Costelo,
Ecoporongo, Guoçuí, lbotibo, Joguoré, Jooo Neivo, Loronjo do Terro,
Montonho, Novo Venécio, Poncos, Pinheiros, Sôo Domingos do Norte e
SÕo Gobriel do Polho);

02/10/2023 - Editol n.' 22/2023 - corgo de Anolisto Judiciório - AE -

Toquigrofio (vogos no Tribunol de Justiço).

Referidos Editois disponibilizorom vogos especificos e regionolizodos o
que nôo se omoldo o hipótese legol e mojoritório que é no sentido de o
remoçõo ser reolizodo de formo gerol, inclusive com o disponibilizoçôo
dos vogos remonescenies.

O sindicoto que vem otuondo em fovor do cotegorio poro gorontir o
reolizoçôo de remoçôo gerol dos servidores, nos termos previsios no
Resoluçôo TJES no 016/2017, pois o se monter o modelo dos editois
ocimo indicodos, o odminisiroçôo estoró relotivizondo suo próprio
regulomentoçõo poro promover o preenchimento dos vogos de formo
segmentodo, por regiôes, etopos ou corgos.

Como se demonstroró, é dever do Administroçõo promover, com
prioridode, o remoçõo generolizodo e periódico poro o equolizoçÕo
do quodro de pessool, ofertondo o todos os servidores do Judiciório
estoduol o possibilidode de concorrerem poro os vogos.

Contudo, quondo questionodo pelo requerente sobre o demoro no
odoçôo dos procedimentos necessórios oo concurso gerol,
nolodomente o divulgoçôo do listo de ontiguidode e o doto e
quontidode de vogos do cerlome (processo 2023003667191, o
odminisÍroçõo vogomente reportou que
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"[...] o selor de pessool reolizoró o levonlomenlo dos
corgos vogos que poderõo ser disponibilizodos poro
remoçôo. Assim, conforme já inÍormodo
onteriormenle, o remoçõo seguiró os Íêgros previslos
em lei" (Despocho do Presidenle do TJES, de l9 de
setembro de 2023)

Ocorre que, no contromôo do suposto compromisso com o
legolidode, o Adminiskoçõo lonçou o Editol 17/2023 e Editol 1812023,
de 22 de setembro de 2023 e Editol 2l /2023 e Editol 2212023, de 02 e
outubro de 2023, em fronco restriçoo dos vogos que deveriom ser
ofertodos oo concurso gerol:

O Desemborgodor presidente do Tribunol de Justiço
do Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos
otribuições legois,
Foz sober oos interessodos que, estondo vogo nos
comorcos de Borro de Sõo Froncisco, Guoropori,
lúno, Morotoízes e Pinheiro o corgo de Anolisto
JudiciórioEspeciol - AJ - Contodor poderôo requerer
REMOçÃO os servidores ocupontes do corgo de
iguol correiro. Os inleressodos deverõo envior os
pedidos xclusivomenle de (on-
line), no período de 25109/23 o29/09/23, de ocordo
com o orientoçõo constonte no Anexo I desle
Editol.

Os requerentes deverôo comporecer no dio 9 de
outubro de 2023, às l3:00 hs, noSolo de Sessôes,
situodo no primeiro ondor do egrégio Tribunol de

Edilol 17/2023:

A listo de ontiguidode dos servidores inscritos seró
publicodo no Diório de Justiçodo dio 03/10/23 e os
inscritos terõo os dios de 03 e 04/ I 0/23 poro
opresentor impugnoções o listo, que deverôo ser
encominhodos exclusivomente pelo e-moil
estogioprobotório@tjes.ius.br.
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As vooos remonescerllet em virtude do remoÇoo
ocorrido nõo serõo oferecidos ficondo bloqueodos
oté ulterior deliberocoo

Edilol2l/2023:

O Desemborgodor Presidente do Tribunol de Justiço
do Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos
otribuiçôes legois e regimentois,

Foz sober oos inleressodos que, estondo vogo nos
Comorcos de Águo Doce do Norte, Alegre, Alto Rio
Novo, Atílio Vivocquo, Conceiçoo do Costelo,
Ecoporongo, Guoçuí, lboiibo, Joguoré, Jooo Neivo,
Loronjo do Terro, Montonho, Novo Venécio,
Poncos, Pinheiros, Sôo Domingos do Norte e Sôo
Gobriel do Polho o corgo de Anolisto Judiciório -

Oficiol de Justiço Avoliodor poderõo requerer
REMOÇÃO os servidores ocupontes do corgo de
iguol correiro. Os interessodos deverõo envior os
pedidos exclusivomente de formo eletrônico (on-
line).no período de 02110/23 o 06110/23, de ocordo
com o orientoçôo constonte no Anexo I desie
Editol.

A listo de ontiguidode dos servidores inscritos seró
publicodo no Diório do Justiço do dio l0/10/23 e os
inscriÍos terÕo os dios l0/10 e 11/10/23 poro
opresentor impugnoções à lisio, que deverõo ser
encominhodos exclusivomente pelo e-moil
estogioprobolorio@tjes.jus.br.

Os requerentes deverôo comporecer no dio 23 de
outubro de 2023, ôs 14:00 h, no Solo de SessÕes,
situodo no primeiro ondor do Egrégio Tribunol de

Justiço, ocosiõo em que escolherÕo. seguindo o
ordem de ontiguidode, o vogo de suo preferêncio.

Edilol1812023:
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Justiço, ocosiôo em que escolherôo, seguindo o
ordem de ontiguidode, o vogo de suo preferêncio.

As vogos que remonescerem em virtude do
remoçõo ocorrido nôo serÕo oferecidos, ficondo
bloqueodos oté ullerior deliberoçõo.

Éditol22/2023

O Desemborgodor Presidente do Tribunol de .Justiço
do Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos
okibuições legois e regimentois,

Foz sober oos interessodos que, estondo vogo no
Tribunol de Jusliço - Sede o corgo de Anolislo
Judiciório - AE - Toquigrofio. poderôo requerer
REMOÇÃO os servidores ocupontes do corgo de
iguol coneiro. Os interessodos deverõo envior os
pedidos exclusivomente de formo eletrônico (on-
line),no período de 02110/23 o 06/10123, de ocordo
com o orientoçôo constonte no Anexo I deste
Ediiol.

A listo de oniiguidode dos servidores inscritos seró
publicodo no Diório do Jusliço do dio l0/10/23 e os
inscritos ierôo os dios l0 e 11/10123 poro opresentor
impugnoções o listo, que deverôo ser
encominhodos exclusivomente pelo e-moil
esto gioprobotorio@tjes.jus.br.

Os requerentes deverôo comporecer no dio 23 de
outubro de 2023, os 13:00 h, no Solo de Sessôes,
situodo no primeiro ondor do Egrégio Tribunol de
Jusliço, ocosiõo em que escolherôo, seguindo o
ordem de ontiguidode, o vogo de suo preferêncio.
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As vogos que remonescerem em virtude do
remoçôo oconido nôo serõo oferecidos, ficondo
bloqueodos oté ulterior deliberoçÕo.

Esso segmentoçõo do concurso de remoçôo noo possui omporo legol,
pois o que se viu dos otos odministrolivos relotodos foi o completo
desconsideroçõo desse ospecto, vez que, coincidentemente, o
AdministroÇôo retordo o odoçõo dos procedimentos poro o concurso
gerol de remoçõo, oo posso em que subtroi porte desses corgos poro
certomes tois como o deÍlogrodo pelo Editol 1712023.

Quonto o isso, o Resoluçõo TJES no 01612017, emboro prevejo o
possibilidode de o Administroçoo o quolquer tempo reolizor remoçõo,
desde que considere necessório, osseguro que isso ocorreró sem
prejuízo do remoçôo gerol ordinório, que deve ocorrer o codo dois
onos. Ademois, o Resoluçôo determino umo ordem de preferêncio
poro se buscor odequor o quodro de lotoçôo objelivo previsto como
necessório poro o funcionomenlo de codo unidode:

Art. 27 - Sempre que necessório e tombém poro
otingir o Quodro de Lotoçõo Porodigmo - QLP, o
Adminislroçôo reolizoró remoçôes, poro um ou mois
corgos do estruturo do Poder Judiciório, no seguinle
ordem:

l- Remoçôo gerol;
ll - Remoçõo de oÍício do excedenle de
servidores, observodos os critérios do ort. 2ó desto
Resoluçõo. (griÍou-se)

Vejo-se que o remoçôo gerol, segundo o Resoluçôo, é reolizodo
objetivondo se otender imediotomente o quodro porodigmo. pois esse
deve ser odequodo o codo 2 onos. Encerrodo o procedimento
previsto no Resoluçôo, que se inicio com o remoçõo gerol, seguido do
remoçõo de ofício em rozõo do excedente, o próximo gronde
ienlolivo de odequoçôo do quodro seró opós 2 onos.

Ou sejo, o Resoluçôo, de um lodo, impõe o Adminislroçõo deflogror o
processo de remoçõo gerol o codo dois onos e, de outro, osseguro oos

Fundado em 28 de Novembro de 1988
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servidores interessodos o porticipoçôo. O olo represento oÍendimento
oo princípio do legolidode, que resulto no seguronço jurídico oos
od ministrotivos.

Nesse sentido, o ortigo 8o do regulomento corroboro que o revisõo do
quodro de pessool o codo dois onos do inÍcio às remoções oli
previstos. Em consonôncio com suproÍronscrito ortigo 27, deve-se
obedecer o ordem cronológico deremoçôo gerol. O ortigo 9o iombém
rotifico que o revisõo o codo dois, dondo início àsremoçôes no ordem
cronológico previstos, justomente objetivondo olingir o loloçôo
porodigmo de codo unidode e de modo que nenhumo fique com
déficit ou superóviÍmoior do que I servidor:

Art. 8o - O Quodro de Lotoçôo Porodigmo seró
publicodo o codo 02 (dois) onos, o contor do dolo
de suo último publicoç ôo e doró início às foses de
remocoo previstos no Copítulo lll.
Porógrofo único - A primeiro revisõo do Quodro de
Lotoçôo Porodigmo seró reolizodo em um ono, os
demois seguirõo o regro do coput deste ortigo.

Art. 9o - Os servidores dos unidodes judiciórios de
primeiro e segundo grous serÕo locolizodos olé
olinqir o lolocõo porodiqmo de codo unidode e de
modo que nenhumo fique com déficit ou superóvil
moior do que 0l (um) servidor.
PorógroÍo único - Quondo noo for possível otingir o
loÍoçõo porodigmo de todos os unidodes, serõo
priorizodos os unidodes judiciórios de primeiro e de
segundo grous com moior déficit de pessool em
reloçôo d respectivo lotoçõo porodigmo. (grifou-se)

O regulomento, em seguido, prevê que, reolizodo o remoçõo gerol
e hovendo excedente, deve-se constotor locois com défíciÍ, com
bose no Quodro de Lotoçõo Porodigmo, jó que é possível se
inouguror processo de movimentoçÕo, buscondo novomente se
oiingir o Quodro de LotoçÕo Porodigmo. No seu ortigo 34, prevê
que, coso persisto excedente de servidores, serôo removidos de
ofício, desde que suo movimenloçõo sejo devidomente motivodo
no necessidode de pessool (oqui tombém o Adminiskoçõo,
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ilegolmente, bloqueou os vogos eventuolmente sobressolentes do
Éditol 17 12023). Ademois. novomente o oÍo prevê o obrigoioriedode
do tentotivo de odequoçôes do distribuiçôo dos servidores o codo
dois onos, no formopreviomente disposto:

Art. ó5 - A distribuiçõo de servidores, de corgos em
comissôo e de funções de confionço, no formo
previslo nesto Resoluçôo, seró revisto pelo lribunol,
no móximo, o codo 02 (dois) onos. o fim de
promoveÍ os devidos odequoçôes. (grifou-se)

No mesmo sentido. o Resoluçõo CNJ no 21912016:

Att.24. A distribuiçõo de servidores, de corgos em
comissõo e de funções de confionço, no formo
previsio nesto Resoluçoo, seró revislo pelos
lribunois, no móximo, o codo 2 (dois) onos, o fim de
promoveÍ os devidos odequoçôes. (grifou-se)

Desse modo, o portir de umo inlerpretoçõo sistemótico do olo,
percebe-se que jo estõo previstos os meconismos, em ordem
cronológico, sempre objetivondo otingir o Quodro de Loloçôo
Porodigmo, oté se olingir o necessidode de remoçôes por ofício. O
ortigo 28 corroboro o necessidode de se odotor o movimentoçõo
gerol de servidores, jó que permite, oté que se reolize esso
movimentoçôo, o locolizoçõo provisório de servidores.

A prévio ordem de meconismos possÍveis poro o deflogroçôo de
remoçôo promove seguronço jurÍdico oos servidores que serõo
otingidos. DionÍe disso, o odoçoo de remoçõo openos por elopos, de
ocordo com o quontidode e os corgos o serem poulotinomente
nomeodos, burlo o obrigoloriedode do revisôo periódico do Quodro de
Lotoçõo Porodigmo, consequenlemente, do movimentoçôo gerol
previsÍo no oto, cujo início ocorre com o revisôo previsio,
especiolmente com o lonçomento do listo de ontiguidode e
quontidode de corgos vogos.

Além do mois, o Administroçõo estorio criondo espécie demodolidode
de remoçôo nôo previsto em Lei, considerondo que o Lei
Complementor n" 23412002 determino que os regros de remoçôo

Fundado em 28 de Novembro de 1988
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devem ser troçodos por regulomenlo do Tribunol de Justiço (§ 5" do
ortigo 39-E), in cosu, o Resoluçôo n" 016/2017, quenõo prevê remoçôo
por elopos, oos moldes que vem proiicondo o Administroçoo doT.JES.

Sobre isso, nõo se desconhece que o regulomento, oo osseguror
remoçôes em outros períodos, tombém veiculo que isso ocorreró sem
prejuízo dos ordinórios. lsso porque o movimentoçôo gerol busco
odequoçôo do quodro e o suo previsôo tombém crio justos e legí1imos
expeciotivos nos servidores. Esses oguordom o deflogroçõo do formo
como disposlo o regulomento, de modo que o inobservôncio, olém de
ir conÍro oo princípio do legolidode, violo o boo-fé inerente dsreloções
od ministrolivos.

Repise-se que o Administroçõo nÕo pode ogir foro do estipulodo,
criondo regros que nÕo estõo dispostos previomente e sequer se
coodunom com os hipóteses de modolidode de remoçôo previslos em
lei.

Desse modo, tois violoçÕes rompem com o modelo de processo de
movimenloçôo de pessool previsto no Resoluçõo n' 016/2017, qve
previo regros cloros, isonômicos e iguolitórios poro o reolizoçôo do
procedimento de remoçôo no Tribunol.

Nesso esteiro, disciplino Corvolho Filhol que o Administroçõo deve
trotor com iguoldode os odministrodos que se encontrom no mesmo
situoçôo fótico, notodomente no que diz respeito oos princípios do
isonomio e impessoolidode que norteiom o oiuoçôo do Administroçôo
Público. In verbis:

A referêncio o esse princípio no texto constitucionol,
no que toco oo termo impess oolidode, constituiu
umo surpreso poro os estudiosos, que nõo o
empregovom em seus trobolhos. /mpessoo/ é "o que
nõo perÍence o umo pessoo em especiol", ou sejo,
oquilo que nôo pode ser voltodo especiolmente o
determinodos pessoos. O princípio objetivo o
iguoldode de trotomento que o Adminisiroçôo deve

1 carvalho Filho, José dos santos. Manuãl de direito administrativo / José dos Santos carvalho Filho. -
34. ed. - São Paulo: Atlas, 2O2O.- p.2L.687 e 77O.
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Cumpre mencionor, nesse ponto, que noo se nego o
discricionoriedode do Tribunol poro odotor critérios e requisitos dos
remoções poro odequor seu quodro pessool, conforme o
conveniêncio e oportunidode, como Íem decidido o CNJz. No
entonto, umo vez delimitodos os critérios, como é o coso dos
procedimenlos previsios no Resoluçôo supromencionodo, cobe oos
gestores observó-los. E nÕo poderio ser dif erente, jó que os olos
regulomenlores vôo oo enconlro do seguronço jurídico, princípio
gerol do direito e bose do Estodo do Direito, o quol goronte que os
cidodôos nõo sejom surpreendidos por olÍeroções repentinos no
ordemjurídico posto.

SindijudiciárioES
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poro

CNJ jó decidirom que opesor de existir
o remoçôo de servidores, esso nõo é

Além disso. o STF

discricionoriedode

'RrcuRso EM pRocEDrMENTo DE coNTRoLE ADMtNtsrRATrvo. TRTBUNAL REGtoNAL Do TRABALHo
DA 17ê REGrÃo. coNCURSo DE REMoÇÃo. oRDEM DE ANT|GU|DADE. cRrrÉnro or clAsstFtcAçÃo.
tNTERESSE púBlrco. possrBrLrDADE coNFERTDA pELA cFl88 E pELA REsoLUçÃo cNl N.e 3212007.
AUToNoMtA ADMtNrsrRATrvA Dos rRrBUNAts. JUízo DE coNVENlÊNctA E opoRTUNtDADE DA
ADMtNtSTRAçÃo JUDtctÁRtA. tNExtsrÉNcrA DE TRREGULARIDADE. REcuRso A euE sE NEGA
PROVIMENTO (...) 3. O Tribunal recusou, de forma fundamentada, a ordem de antiguidade dos
candidatos à vaga, observando princípio da legalidade e guardado o dever de fundamêntação, estando
amparado pelo artigo 9e, § 1.e, da Resolução CSÍJ n. 782/2077, razão pela qual inexiste, pois,
irregularidade a ser sanada.4. Nesse sentido, a escolha de critérios e requisitos com vistas à realização
de procedimentos de remoção, corolário da autonomia adminisÚativa dos Tribunais, insere-se no juízo
de conveniência e oportunidade da administração judiciária. Precedentes do CNJ. 5.Recurso conhecido,
mas que se nega provimento. (Plenário, CNJ, PCA 0008875-51.2021.2.00. OOOO, em 19 de maio de 2023)

dispensor oos odministrodos que se encontrem em
idêntico situoçôo jurídico. Nesse ponto, represenio
umo foceto do princípio do isonomio.Por outro lodo,
poro que hojo verdodeiro impessoolidode, deve o
Administroçõo voltor-se exclusivomente poro o
interesse público, e nôo poro o privodo, vedondo-se,
em consequêncio, se.iom fovorecidos olguns
indivíduos em detrimento de outros e prejudicodos
olguns poro fovorecimenio de outros. [...] Quonto oo
princípio do isonomio (ou iguoldode), um de seus
efeilos consiste no observôncio dos mesmos regros
poro todos os condidotos oo concurso público,
incluindo oquelos estotuídos no editol.
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL
DE iusTrÇA. orcrsÃo euE DETERMTNA Ao TRTBUNAL

DE JUSIÇA_Do EsrADo oe pnBRían euEpRocEDA
À nruoçÃo DE SERVTDoRES pREVTAMENTE À
NournÇÃo DE cANDrDAros ApRovADos EM
coNCURSo púaLrco E TNTEGRANTES DE cADASTRo
DE RESERVA. NÃo SE DECLARA A NULIDADE
pRocESSUAL DECoRRENTE DA eusÊuctn DE

ctTAÇÃo DE roDos os SERVTDoRES TNTERESSADoS,

euANDo o ruÉnrro FoR FAVoRAVEL, TAL coMo rN

CASU, A PARTE A QUEM A NULIDADE APROVEITAR
(ARr. 249: s2", Do . cpc). uoorrrcnçÃo DA
LEGISLAÇAO ESTATUTARIA DOS SERVIDORES DA
JUSTIÇA PARAIBANA QUE NÃO ALTERA A
srsTEMATrcA ADoTADA pARA n BruoÇÃo E

NournçÃo DE SERVIDoRES. oBRtcAToRtEDADE DA
pneceoÊucrl oe nranoÇÃo soBRE A TNVESTTDURA

DE CONCURSADOS. DISCRICIONARIEDADE DA
aomrursrnaçÃo DA JUsTrÇA rARATBANA NA
atocaÇÃo Dos RESpEcTtvos REcuRsos HUMANoS

E

EPELO PRINC PIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA QU
ASSEGURA AOS SERVIDORES O DIREITO DE

rneceoÊuctl soBRE os CANDTDAToS
APROVADOS. (...1 2. A precedêncio do remoçôo
sobre o investiduro de condidolos inseridos em
codosiro de reservo - e, portonto, excedenies oo
número de vogos disponibilizodos no editol do
concurso em que logrorom oprovoçõo - é
obrigotório, móxime ô luz do regime jurídico
oluolmente vigente e em decorrêncio do princÍpio
do proteçôo do confionço. 3. O juízo discricionório
do Adminislroçõo do Jusliço poroibono, sob o
enfoque do suo ovolioçoo de conveniêncio e
oportunidode, encorto o poder de decidir quonlo à
olocoçôo de seus quodros funcionois denlro dos
limites do leqolidodê ê dos orincípios

obsoluio e ossim deve respeitor o legolidode, impessoolidode e o
princípio do confionço (grifou-se):
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(...) foi considerodo que, dentro do perspectivo de
evoluçôo no quodro funcionol, os recém-
empossodos devem ser lotodos em comorcos mois
disiontes, beneficiondo. por lógico, o direiio de
progressoo doqueles mois experientes, que em
muito jó contribuÍrom poro o Poder Judiciorio
mineiro, medido que prestigio o impessoolidode e o
morolidode no odminislroçõo público. Coso esse
enÍendimenÍo nõo prevolecesse, estoríomos dionte
de umo visível quebro do isonomio entre os
servidores ontigos e novos, frusirondo legítimos
expectotivos doqueles jó integrodos oo serviço
público, criondo, oindo, situoçõo de totol
desiguoldode e desmolivoçôo enlre os servidores.
(CNJ, PCA n.o 0000802- 7l .2013.2.00.0000 e
0001289- 41.2013.2.00.0000, Relotor Conselheiro
Neves Amorim, em 25.06.2013)

2. A discricionoriedode do odminislroçõo do Justiço
no olocoçôo dos respectivos recursos humonos
"nõo é irrestrito e fico entrincheirodo pelo lei e pelo
princípio do proteçõo do confionço que osseguro
oos servidores o direito de precedêncio sobre os
condidotos oprovodos". 3. O Poder Judiciório, em
suo estrotégio odministrotivo de distribuiçôo de
pessool poro suos vórios unidodes, deverósubmeter
vogos ô remoçôo poro, posteriormente,
estobelecer o número de vogos disponíveis poro
preenchimento vio convocoçôo do codostro de

SindijudiciárioES

conslilucionois. sob peno de incidir em
ARBITRARIEDADE. (...) 5. Seguronço denegodo, poro
monter o ocórdõo proferido pelo Conselho Nocionol
de Justiço em Pedido de Providêncios e consignor o
existêncio de obrigotoriedode do precedêncio do
remoçõo de servidores públicos sobre o
investiduro dos lmpetrontes, ficondo cossodo o
liminor e prejudicodos os ogrovos regimentois. (STF,

MS 29350, Relotor(o): Min. LUIZ FUX, Tribunol Pleno,
julgodo em20 106 /201 21.
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reservo. 4. Pedido julgodo procedente. (CNJ. PP n.o

0000ó01 -79.20.l 3.2.00.0000. Relotoro Deborqh Ciocci.
Doto do julgomento: 12.11.20131

Assim, o discricionoriedode Administrotivo nôo é ilimitodo, devendo
estor em conformidode com o ordenomento jurÍdico, em especiol o
Constituiçoo e seus princípios, conforme estobelece o definiçõo de
discricionoriedode concedido porCelso An1ônio Bondeiro de Mello::

(...) o discricionoriedode é o morgem de liberdode
que remonesÇo oo odministrodor poro eleger,
segundo critérios consistentes de rozoobilidode, um,
dentre pelo menos dois comportomentos cobíveis,
peronte codo coso concreto, o fim de cumprir o
dever de odotor o soluçÕo mois odequodo à
sotisfoçôo do finolidode legol, quondo, por forço do
fluidez dos expressões do lei ou do liberdode
conferido no mondomenÍo, delo nÕo se posso extroir
objetivomente, umo soluçõo unívoco poro o
situoçõo vertente.

Aindo, como visto, o Lei determinou que os regros deveriom ser
troçodos por regulomenlo (§ 5" do ortigo 39-E). Assim, umo vez
oprovodo, o Regulomento deve ser observodo. lnclusive, verifico-se
de excerto de liminor deferido demondo de mogistrodos peronte o
CNJ, no quol se buscovo o oferto de todos os vogosexistentes poro o
processo de remoçôo, o destoque dodo poro o seguronÇo jurídico:

[...] Nesse momenlo, sopesondo-se volores, e em
presiíqio do se uronco iurídico , deve preponderor
o direito dos mogistrodos ô movimenloçôo em
detrimento do locônico decisôo de ndo oÍerlor lodos
os vogos existenles. O perigo de demoro tombém
estó corocterizodo, pelos efeitos donosos de se
movimentor diversos mogistrodos por meio de
remoçôes que possom vir o seÍ desfeilos

3 
MELLo, Celso Antônio Bandeira de. curso de Discricionariedade e controle jurisdicional, 2 ed.,2Oo3, p

48
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posleriormente. (Pedido de Providêncios, CNJ no

00057 7 1 - 66.201 2.2.00.0000) (grifou-se)

Nôo bostosse isso, o ousêncio de remoçôo gerol pode implicor em
sucessivos desfozimentos de remoções. lsso considerondo que os
servidores nôo poderôo sofrer o limitoçôo de quontidodes de
inscrições nos remoções por regiões, sob peno de se ferir o
ontiguidode. Assim, coso o servidor Íenho interesse em determinodo
cidode, mos nôo obro poro esso, mesmo com deficiÍ, o servidor
poderó seinscrever e logror êxito poro outro cidode, que serio umo
segundo opçôo. Especiolmente, coso noo tenho certezo/previsôo
de que obriró, no próximo etopo, poro o cidode que de foto
pretendio. Coso o Tribunol decido nomeor mois servidores e deflogre
novo remoçõo poro o outro cidode, o servidor poderó novqmente se
inscrevere teró que ser desfeito o remoçôo onterior.

Aindo, o inovoçoo do processo de remoçõo, condicionondo ô
nomeoçôo de novos servidores, crio quodro nõo isonômico. É que
muitos servidores que oguordom o possibilidode de remoçôo poro
determinodo locol terõo que oguordor o nomeoçÕo de novos
servidores. lsso enquonto outros servidores, que podeminclusive ler
menos lempo no corgo, serôo removidos ontes, jó que, no regiôo,
poderó ser deflogrodo o remoçôo imediotomente, por opçôo do
tribuno l.

Nesso sendo, emboro nõo se desconheço que o decisoo do
Adminisiroçõo deve ser poulodo no interesse público, é importonte
que se busque oomóximo compotibilizor com o interesse do servidor,

Esso situoçõo gero gronde ironsiorno oos servidores, notodomente
ooenvolver fomiliores que lhe ocomponhom em rozôo do remoçôo.
A próprio movimentoçôo dos servidores no formo do processo nôo
envolve benefícios exclusivos oos servidores, mos o próprio
AdminisÍroçôo. É que, oo se otingir o loioçõo pretendido,
especiolmente perto de seus fomiliores, vem o ouxílio poro o exercício
dos suos otribuições, oo enconiro do princípio do eficiêncio. Nõo
roro, hó cosos de servidores com quodro depressivo, em que loudos
de profissionois do soúde indicomcomo couso tombém o residêncio
distonie de seus Íomiliores, o exemplo do decidido no PCA 0008875-
51 .2021.2.00.0000.
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jo que o lotoçÕo tem impoctos diretos no exercício dos funções e no
ombiente de trobolho. lnclusive, por imposiçõolegol, o gestor dever
decidir considerondo os consequêncios próticos4.

Dionte do exposÍo, resto cloro que o reolizoçôo segmentodo dos
remoções, em detrimento do concurso gerol, fere os princípios do
Administroçôo Público, em especiol o eficiêncio e o legolidode, bem
como o preceiio gerol constitucionol de isonomio, conlroriondo,
sobretudo, o Resoluçõo TJES n.o 01 6/2017.

DOS REQUERIMENTOS:

Dionte do exposto, em fovor de todos os substituídos que se encontrem
no situoçôo relotodo, requer:

o reolizoçôo de remoçõo omplo e gerol poro todos os corgos
disponibilizondo todos os vogos, inclusive os remonescentes;

Pede Deferimento.

Vitorio, ES, 03 de outubro de 2023.

MARIA CtÉ IA STA ALMEIDA
re ente

o 
LINDB: Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores

jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo único.

A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato,

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.
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2. o retiÍicoçôo dos Editois números 17 12023 e 18/2023 de
22/0912023 e os Editois números 21 /2023 e 22/2023 poro consior
lodos os vogos disponíveis poro os referidos corgos, bem como
disponibilizor os vogos remonescentes, reobrindo-se o prozo poro
inscriçõo;


